
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600191422 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BENTO LEAL INFRAESTRUTURA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2244

2247

2003

SANTIAGO

15 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400326202

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/378.752-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400326202

Data

15/10/2024

001.896.910-00 LUIS HENRIQUE BENTO LEAL 18/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

 
BENTO LEAL INFRAESTRUTURA LTDA 

 
 

CNPJ 24.874.058/0001-22 
 

 

LUIS HENRIQUE BENTO LEAL, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, 
nascido em 08/12/1982, empresário, inscrito no CPF sob nº 001.896.910-00, portador do 

RG/SSP/RS nº 7081129905, residente e domiciliado na Rua Dona Leopoldina, nº 116, Apto 
302 – Bairro São João, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90.550-130 e BASILICIO 
SARAVIA NETO, brasileiro, engenheiro civil, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, inscrito no CPF sob n° 057.611.566-52, documento de identidade MG3635478, 

emitido por SSP MG, residente e domiciliado à Rua General Canabarro, nº 1845, Bairro 
Céu Aberto, Santiago-RS, CEP 97707-522, sócios integrantes da sociedade empresária 

Limitada BENTO LEAL INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 24.874.058/0001-22, 
estabelecida à Rodovia RS 377, KM 4.8, s/n, Primeiro Distrito, Estância do Boqueirão, CEP 

97.719-899, Área Rural do Município de Santiago RS, com seu ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul em 24/05/2016 sob o Nire 

4360019142-2, e posteriores alterações contratuais em 26/04/2022 sob o n° 8258089,  
11/12/2023 sob o nº 9481520, 10277776 em 12/032024, 103694424 em 02/05/2024 e 

10484845 em 05/08/2024, resolve proceder a presente alteração e consolidação de seu 
contrato social sob as seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira  – Do Objeto  
 
      O objeto social da sociedade passa a ser execução de obras e projetos de 
infraestrutura, envolvendo terraplanagem, pavimentação, implantação e conservação 

e restauração rodoviárias, serviços de engenharia, serviços de cartografia, topografia e 
geodesia, serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, 

construção de edifícios, serviços de administração de obras, construção de barragens 
e represas para geração de energia elétrica, construção de redes de abastecimento 

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, obras 
de irrigação, perfurações e sondagens, aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes,  comércio varejista de pedras britadas 
para a construção civil, transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, transporte de produtos 
perigosos, cultivo de eucalipto, extração de madeira em florestas plantadas e 

fabricação de artigos de asfalto e materiais similares. 

Cláusula Segunda – Do Capital Social 
 

O Capital Social que era de R$ 1.000.000,00 ( Um milhão de reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de R$ 2.000.000,00 ( 
dois milhões de reais), representado por 2.000 (duas mil) quotas no valor nominal de 
R$1.000,00 (um mil reais) cada uma, cujo aumento de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
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reais) é totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional),  transferido 
da conta de Reservas de Lucros. Em decorrência do aumento de capital, este fica assim 
distribuído: 

 
Sócio Porcentual Valor 

Luis Henrique Bento Leal 75% R$ 1.500.000,00 
Basilicio Saravia Neto 25% R$ 500.000,00 
         Total 100% R$ 2.000.000,00 

 

Cláusula Terceira  –  Da Gerência e Administração  
 
A sociedade será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dela, em 
conjunto,  por seus  titulares administradores LUIS HENRIQUE BENTO LEAL e BASILICIO 
SARAVIA NETO, . 
 

Parágrafo Primeiro - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não 
estar incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam 
impedi-los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, §1º do 
CC/2002. 
 
Parágrafo Segundo - Os administradores assinarão sob o carimbo do nome 
empresarial, sendo-lhes vedada a prestação de avais, fianças, endossos de favor 
ou praticar atos por sua natureza estranhos ao objeto da empresa, os quais, em 
relação a ela, serão reputados nulo de pleno direito.  
 
Parágrafo Terceiro – Para fins de processos licitatórios a empresa poderá ser 
representada por qualquer dos sócios ou por terceiro devidamente indicado. 
 
Parágrafo Quarto - Os administradores, em conjunto, poderão outorgar mandato, 
ad negotia e ad judicia, para representar a sociedade. 
 

Cláusula Quarta  – Da responsabilidade técnica 
 

      A responsabilidade técnica pelas obras de engenharia, bem como atividades 
afins, que decorram a necessidade de um responsável técnico, será exercida por 
ambos os sócios LUÍS HENRIQUE BENTO LEAL, brasileiro, casado, nascido em 
08/12/1982, empresário, inscrito no CPF (MF) sob nº 00189691000, portador do RG 
(SSP/RS) nº 7081129905, residente e domiciliado na Rua Dona Leopoldina, nº 116, 
Apto 302 – Bairro São João, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90.550-130 e 
BASILICIO SARAVIA NETO, brasileiro, engenheiro civil, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob n° 057.611.566-52, documento de 
identidade MG3635478, emitido por SSP MG, residente e domiciliado à Rua 
General Canabarro, nº 1845, Bairro Céu Aberto, Santiago-RS, CEP 97707-522, 
conforme a natureza e especificidade do serviço. 
 

Cláusula Quinta  – Demais Cláusulas do Contrato Social 
 
           Todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo da 
sociedade e alterações posteriores, não abrangidas pelo presente instrumento, 
perecem em vigor. 
 
 
Cláusula Sexta  – Da Consolidação do Contrato Social  
 
     À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a 
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seguinte redação: 
 
 
   Cláusula Primeira – Do Nome Empresarial 
 
A presente sociedade empresária limitada girará sob nome empresarial de BENTO LEAL 
INFRAESTRUTURA LTDA.  
 
Cláusula Segunda – Da Sede e da Filial 
 
A sociedade tem sua sede Rodovia RS 377, KM 4.8, s/n, Primeiro Distrito, Estância do 
Boqueirão, CEP 97.719-899, Área Rural do Município de Santiago RS,  e Filial I com sede 
na Área Rural do município de  Alegrete-RS,  Segundo Distrito Passo Novo –  Itapevi CEP 
97.551-899 . 
 

Cláusula Terceira – Do Objeto  
 
Constitui o objeto da execução de obras e projetos de infraestrutura, envolvendo 

terraplanagem, pavimentação, implantação e conservação e restauração rodoviárias, 
serviços de engenharia, serviços de cartografia, topografia e geodesia, serviços de 

desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, construção de edifícios, 
serviços de administração de obras, construção de barragens e represas para geração 

de energia elétrica, construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação, obras de irrigação, perfurações e 

sondagens, aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes,  comércio varejista de pedras britadas para a construção civil, 

transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional, transporte de produtos perigosos, cultivo de eucalipto, 

extração de madeira em florestas plantadas e e fabricação de artigos de asfalto e 
materiais similares. 

 
Cláusula Quarta – Do Capital Social 
 

O Capital Social que era de R$ 1.000.000,00 ( Um milhão de reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser de R$ 2.000.000,00 ( 
dois milhões de reais), representado por 2.000 (duas mil) quotas no valor nominal de 
R$1.000,00 (um mil reais) cada uma, cujo aumento de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais) é totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional),  transferido 
da conta de Reservas de Lucros. Em decorrência do aumento de capital, este fica assim 
distribuído: 

 
Sócio Porcentual Valor 

Luis Henrique Bento Leal 75% R$ 1.500.000,00 
Basilicio Saravia Neto 25% R$ 500.000,00 
         Total 100% R$ 2.000.000,00 

 

Cláusula Quinta –  Da Gerência e Administração  
 
A sociedade será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dela, em 
conjunto,  por seus  titulares administradores LUIS HENRIQUE BENTO LEAL e BASILICIO 
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SARAVIA NETO . 
 

Parágrafo Primeiro - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não 
estar incursos em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam 
impedi-los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, §1º do 
CC/2002. 
 
Parágrafo Segundo - Os administradores assinarão sob o carimbo do nome 
empresarial, sendo-lhes vedada a prestação de avais, fianças, endossos de favor 
ou praticar atos por sua natureza estranhos ao objeto da empresa, os quais, em 
relação a ela, serão reputados nulo de pleno direito.  
 
Parágrafo Terceiro – Para fins de processos licitatórios a empresa poderá ser 
representada por qualquer dos sócios ou por terceiro devidamente indicado. 
 
Parágrafo Quarto - Os administradores, em conjunto, poderão outorgar mandato, 
ad negotia e ad judicia, para representar a sociedade. 
 

Cláusula Sexta  – Da responsabilidade técnica 
 

      A responsabilidade técnica pelas obras de engenharia, bem como atividades 
afins, que decorram a necessidade de um responsável técnico, será exercida por 
ambos os sócios LUÍS HENRIQUE BENTO LEAL, brasileiro, casado, nascido em 
08/12/1982, empresário, inscrito no CPF (MF) sob nº 00189691000, portador do RG 
(SSP/RS) nº 7081129905, residente e domiciliado na Rua Dona Leopoldina, nº 116, 
Apto 302 – Bairro São João, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90.550-130 e 
BASILICIO SARAVIA NETO, brasileiro, engenheiro civil, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob n° 057.611.566-52, documento de 
identidade MG3635478, emitido por SSP MG, residente e domiciliado à Rua 
General Canabarro, nº 1845, Bairro Céu Aberto, Santiago-RS, CEP 97707-522, 
conforme a natureza e especificidade do serviço. 

 
 

Cláusula Sétima – Da Remuneração dos sócios 
    
         Pelo exercício da administração, os sócios administradores terão direito a uma 

retirada mensal, a título de “pró labore”. 

 
Cláusula Oitava – Do Exercício Fiscal e Do Balanço Anual 
 
         Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 

Cláusula Nona – Da Transformação da Empresa 
 
         A sociedade, em qualquer tempo, poderá transformar seu tipo jurídico em outro. 
 
Cláusula Décima – Da Declaração de Titulares da Sociedade 
 
       Declaram os sócios  da sociedade para os devidos fins de direito que não 
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participam de nenhuma outra pessoa  jurídica desta modalidade. 
 
Cláusula Décima Primeira – Dos Casos Omissos 
 
       Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pela legislação vigente, 
especialmente pelo regime jurídico da sociedade limitada e supletivamente pela lei da 
sociedade anônima. 
 
 
Cláusula Décima Segunda – Das Demais Cláusulas  
  
     Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, não alcançadas 
pelo presente instrumento. 
 
 
Cláusula Décima Terceira – Do Foro 
 
     Fica eleito o Foro da comarca de Santiago/RS, para solucionar quaisquer questões 
oriundas do presente contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
     Para os devidos efeitos de direito, foi elaborado o presente instrumento, em 01 (uma) 
via de igual teor e forma, na qual, após lido, conferido e confirmado vai assinado pelos 
sócios. 
 

Santiago (RS), 11 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

LUÍS HENRIQUE BENTO LEAL 
 
 
 
 

BASILICIO SARAVIA NETO 
 

  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10647043 em 23/10/2024 da Empresa BENTO LEAL INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ 24874058000122 e protocolo
243787529 - 22/10/2024. Autenticação: 2CB05C9D7F47B59AC64A4E1FB24880DD8758305C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/378.752-9 e o código de segurança KY36 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 7/10



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/378.752-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400326202

Data

15/10/2024

057.611.566-52 BASILICIO SARAVIA NETO 15/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

001.896.910-00 LUIS HENRIQUE BENTO LEAL 18/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/378.752-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BENTO LEAL INFRAESTRUTURA LTDA, de CNPJ
24.874.058/0001-22 e protocolado sob o número 24/378.752-9 em 22/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10647043, em 23/10/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel
Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

001.896.910-00 LUIS HENRIQUE BENTO LEAL 18/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

057.611.566-52 BASILICIO SARAVIA NETO 15/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

001.896.910-00 LUIS HENRIQUE BENTO LEAL 18/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
23/10/2024, às 23:33.
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autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 23 de outubro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10647043 em 23/10/2024 da Empresa BENTO LEAL INFRAESTRUTURA LTDA, CNPJ 24874058000122 e protocolo
243787529 - 22/10/2024. Autenticação: 2CB05C9D7F47B59AC64A4E1FB24880DD8758305C. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/378.752-9 e o código de segurança KY36 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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